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Assunto:

Destinatário:
AvaliaçãoderiSC?Sdeinundação., -. J, .
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(preSidentedaAdministraçãodaRegiãoHidrográficadoAlgarve.~

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiadaRepública

I - O Decreto-LeinO115/2010,de 22 de Outubro,veioestabelecero novoquadroparaa avaliaçãode
riscosde inundações,como objectivode reduziras consequênciasdas inundaçõesparaa saúdehumana,

o ambiente,o patrimóniocultural,as infra-estruturase as actividadeseconómicas;

11- A implementaçãodestenovoquadrolegal implicaa criaçãode órgãosprópriosde avaliaçãodos riscos

de inundação- comoé o casoda ComissãoNacionalde Gestãodos Riscosde Inundações,comfunções

de apoioa entidadesresposnáveispelaavaliaçãodosriscosde inundação- e, também,de umnovo
SistemadeVigilânciae AlertadeRecursosHídricos,commissõesdeprevenção,alertae salvaguardade
pessoase bens,quesubstituiráo actualSistemade Vigilânciae AlertadeCheias;

11I- Competeà Administraçãoda RegiãoHidrogáficadoAlgarve,noâmbitodestenovosistema,avaliar,
no âmbitoda respectivaáreaterritorial,o riscode inundaçõese definirmedidassuplementaresparaa sua

mitigação,elaborarcartasde zonasinundáveise cartasde riscosde inundação,e, ainda,elaboraros
planosdegestãoderiscos,tantoparaasinundaçõesporcheiascomoparaasprovocadaspelomar;

Tendopresenteque:

Nostermosdodispostonoarfo156°, alínead)daConstituição,é direitodosDeputados«requerere obter
do Governoou dosórgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,informaçõese publicaçõesoficiais
queconsideremúteisparao exercíciodomandato»;

Nostermosdo arfo 155°, nO.3 da Constituiçãoe do arfo 12°,nO.3 do Estatutodos Deputados,«todasas

entidadespúblicasestãosujeitasao devergeralde cooperaçãocomos Deputadosnoexercíciodas suas

funçõesou porcausadelas»;

Nostermosdo dispostono arfo 229°,nO.1 do Regimentoda Assembleiada República,os requerimentos

apresentadospelosDeputadossão tramitadospor intermédiodo Presidenteda Assembleiada República

com destinoà entidaderequerida,tendo esta o dever de responderconformeo dispostono nO.3 do
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mesmopreceito;

Os Deputadosdo CDS/PartidoPopular abaixo-assinadosvêm por este meio perguntarao Senhor

PresidentedaAdministraçãoda RegiãoHidrográficado Algarve,por intermédiodeVossaExcelência,nos

termose fundamentosqueantecedem,o seguinte:

a) Já deu essaadministraçãohidrográficacumprimentoàs obrigaçõesquedecorremdo Decreto-Lei
nO115/2010,de 22de Outubro?

b) Em caso negativo,qual o pontode situaçãoda elaboraçãodas cartasde zonas inundáveise
cartasde riscosde inundaçãorespeitantesà áreaterritorialdessaregiãohidrográfica?

c) Quaiso montantedos meiosfinanceirosafectos,pelo Orçamentode Estadopara 2011,para o

cumprimentodasobrigaçõesqueaquelediplomaimpõea essaAdministração?

Paláciode SãoBento,3 deJaneirode 2011.

Deputado(a)s:

(NunoMagalhães) (HélderAmaral) (João PinhoAlmeida)


